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 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 08/CGGP, de 07 de janeiro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no § 
2º do art. 5º do Decreto nº 7133, de 19 de março de 2010, bem como no Art.  8º da Portaria nº 4.040/MJ, de 22 de dezembro 
de 2010, resolve: 
Art. 1º Tornar pública a sexta listagem do resultado do Quarto Ciclo de Avaliação de Desempenho Individual de servidores 
que recebem a Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista – GDAIN, a Gratificação de Desempenho do Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo – GDPGPE ou a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, na 
forma do Anexo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador-Geral 

ANEXO I 
 

Matrícula do Avaliado Nota Final da Avaliação 

0443862 8 

1861759 8 

1934756 8 

 

 

 

 


